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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI N° 8.430, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

Proíbe a inauguração e a entrega de
obras públicas municipais incompletas
ou impossibilitadas de entrar em
funcionamento imediato.

Autoria: Vereador Ivomar de Andrade.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Ficam proibidas a inauguração e a entrega de obras públicas
municipais:

I - incompletas;
II - sem condições de atender aos fins a que se destinam; ou
III - impossibilitadas de entrar em funcionamento imediato.

Art. 2° Para os fins desta Lei, consideram-se obras públicas municipais:

I - incompletas aquelas cujas etapas de construção e especificações
técnicas previstas em seu projeto não estejam completamente concluídas;

II - sem condições de atender aos fins a que se destinam aquelas que não
possuam quantidade mínima de profissionais e materiais necessários para prestar o
serviço; e

1II- impossibilitadas de entrar em funcionamento imediato aquelas para as
quais haja impedimento legal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2018.

Registre-se e publique-se no Painel
de Publicações da Prefeitura:
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Lori Luiz Boi na
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OP292/2018 DV

www.carazinho.rs.gov.br
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro

Telefone: (54) 3331-2699 / e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br

,j~
/ Prefeito

http://www.carazinho.rs.gov.br
mailto:prefeitura@carazinho.rs.gov.br

	00000001

